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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.223, DE 27 DE JUNHO DE 2007.

DÁ NOME DE JOSÉ HUMBERTO  
ALVES DOS SANTOS AO ESTÁDIO  
DE M UCUNÃ, QUE FICA SITUADO  
PRÓXIMO A RUA JOAQUIM  
BERNARDO, NO BAIRRO  
MUCUNÂ E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominado de José Humberto Alves dos Santos o Estádio da 
Mucunã, situado na rua Joaquim Bernardo, no bairro Mucunã, neste Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicativa.



AUTÓGRAFO N° 047/2007

DA NOME DE JOSE HUMBERTO ALVES 
DOS SANTOS AO ESTÁDIO DE M UCLE­
NA, QUE FICA SITUADO PRÓXIMO A 
RUA JOAQUIM BERNARDO, NO BAIR­
RO MUCUNÃ E ADOTA OUTRAS PRO­
VIDÊNCIAS.
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A CAMARA MUNICIPAL DE MAR AC A NAU DECRETA:
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Art. Io - Fica denominado de José Flumberto Alves dos Santos ao 
Estádio da Mucunã, situado na rua Joaquim Jernardc , no bairro Mucuná, 
neste Município • • •'<•••• ■ .4
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Art. 2o -O Poder Público instalará em data previamente acordada

a placa indicativa.

ff: iÎO pArt. 3o Esta Lei entra em  vigor na 'Jata de suo publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Maracan j ú , aos 19 de junho de 2007.

TISTA
Presidente

Originário do Projeto de Lei n.° 029/07 -  l)e autoria da Vereadora Vauderlene Canum a.
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